
Estedo do PaÉ
GOVÊRI{Ô HUilICIPAL DE §ÃO FÉLIX DO XIT{GU

PÍ!í.i!urã tauniciFâl d. 610 Fóllx do Xlngu

DE(

Fls. a-L6 oo
Aos 16 (dezesseis) dias do mês d€ mâio de 2O25, a Secretaria Executiva Munic lde
nmbrente e Mineração, com sede na Avenida Duquê de Caxias' S/N, Setor Mundial

da Lêi no 14.133, {re 1o de âbrl de 2u21, suas alteraçÕês e das demais norm

ãp lrcavers,considerando o iulgamento dâ licitação na modalidade PREGAO, para REGISTR

PREÇOS n" P8027/2025-SRP, RESOLVE registrar os prêços da(s) empresa(s) indicada(s) e

class,Íicação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

'3al§

qualiíicada (s) nesta ATA, de acordo com a
quantidedê(s)cotãd3(s), atendêndo as condiçÕes
§onform!dade com as disposiçÕe§ a seguií:

previstas no editaI da licitação supracltada e em

6LÁUSULA SEGUIIIDA. DOS SERVIÇOS, PREçOS E QUA}'I?ITATIVOS

..-f
CúUSULA PRIflEIRA. OO OB,,ETO

Á o'esente Ara Íem por o-bielo o Íêgi§lro degry-s P1E ^1-eventual 
REGISTRO DÊ PREçOS PARA

TVENTUAu coNrRÀrAÇÂô oe eü'p-lirSa ESPÊC6LIZAOA EM MÁO DE OBRA PARA AUxlLlO NA

.úLErA DE Ltxc. poDA, cõà;É ix inüonÉs-E [úpEzr 1ANUAL DE yEGETAÇÃo No
erniMerRO URBANO DO MUNICIPIO DE SÀO FÉLIX DO XINGIJ-PA E NO DISTRITO TAEOCA.' nas

icndrçóes estâbêlecides no Editai ê no Termo de Rsforência.

J

CLÁU§ULA TERCEIRÀ . DA VIGÊNCIÂ DA ATA E RÉGI§TRO DE PREÇO§

:J pÍâzo de vrqência destâ Ata de RegistÍo de PÍêços será de í (um) ano e podêrá ser proraogâdo, por
rgt,3l pêricdô, cesde que cornprôvado o prêço vantaio8o.

pãráqrafo primeirc. A existência de prêços regiBtrâdos implicaÍá compÍomisso de ÍoÍnecimenlo nâs

i)

.,'31iÍ

avâr:taa 22 »t §atço,91s. cÉNÍlo
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Estado do Pará
GOVSRI{O i,IUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU

Prtrd,ura li'rnirip{ dr 8lo Fàllx do Xlngu

.radrÇôes estabelecidas, mas nào obrigârá â Administração â corr!ÍataÍ, tacultada a rsalização de
e:ixcifrca parã a contrâlaÇão prêtendidâ, desde que dêvidemente motivade.

PaÍagÍato segundo, A partir da aBsinatuÍa dã Atã de Rêgiíro de Preços o Íorn
;,:mpromisso de atender, duranle o prazo de §ua vigência, os pedidos Íealizâdos, e se
,r: rntegra lodas as condiçôes esl,abehcidâ§, Íicando sujeito,

'-rbiveis 
pelo descumprimênto dê quai§queÍ de suas cÉusulas.

às penalidade aI

CLÀUSUI.A QUARTA - DÂ UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISÍRO DE PREÇOS

fi:e il
Fle'i',

incluslve

Rubrica

J
poderá utrlizar-sê desta Ata de Rogistro dê Freços qualquer &gào ou entdade da Admlnistraçáo PúbLca
uuntctpal que nâo tenhe participado do cerlanre lictlâtóÍb, mcdbnte prêvia con§utta a(o) , dêsdê que
.1Ê.uílamente ccmprovada â vantagem.

parágraío primeiro. Os órgáos e entidadês que nâo participarcm do Rêgklro de PÍeços poderão aderir à
ata dé regíatro de preços nã condiçáo de não paíicipantes, obsêÍyados Os ssguintês r€quisÍIos:

a) Apre§entaçáo de iusliti.etiye da !?ÍlÂgêm de 8dê!áo, indBivô êm situaçÕês de prováYd

desabastecimento ou descontinui.Jade {e sçÍviço púbficoi

b) Llen-.oflstraÉo dê quê os vallnes regrstrados eíáo cryrpatÍ,reis @m os vâlores pralicados pelo

rrercado na ísrma do att. 23 da Lei 14i33n021.

c) prêua consulia e âceitaçáo Co óÍgâo ou entída'rê gêÍeocasdore e do fornê@dor'

Paráqra{o segundo. câberà so fomecedor bênêfici&io dã At dê Rêgistro. dê Preços oplar pela

acertãçáo ou 
-não do fomecimênto, dêsde que este íomocimento nâo Preiudique es obrÍgaçôê§

anterrórmente assumidas com o óÍgáo gêrênciadoÍ e órgâos psÍlicpantea.

parágraÍo terceiro. As aquisiçôes ou as conlrâtaeó€s adicionais e quê 8â Í€{ere o parágrsfo primeiÍo nâo
podeiâo exceder. Dôr óígáo âu entidade, a 50% (cinguenta pôf canto) dos quantitativos .dos iiens do

ir:trumento convacatóío-Íegistrâdos na ata de regigfo dê preço§ parâ o órgâo gerenciâdor ê parâ os

orgàos participantes.

ParágraÍo guerto. O quantitâtivo decorreírtE das adê§õ€§ à atr de regBtto de fireç9i a. que se Íefere o
parágiraío primeiro desie aÍtigo nâo poderá exceder. na to{4idsd€, eo dobro do qüantitativo de câda item

regrsirado na ale de teõstro de píêÇos paÍâ o &gâo gerênciador e ôrgãos paÍticipantos'

rnJependentemenle do númeÍo de Ôrgáos nâô parthipantas gue adeÍiteÍn.

pârágrôtô quinto. Ao ôrgâo não paÍticipãnte que adêÍir à ete comp€têm os atos reletivo§ à cob,rançe do

cümp-nffento pelo íorneõedor dai obrigações' contretuelmBntê es§umidalt e ã epliceÉo. obs€rvda ã

"rpà d*t*t"'" o contÍaditório. de eveittiais penâlidedes dêcoÍrêntB do descumprimento d€ cláu§iles
r,-.,iitratuars. ern relãÇâo âs suas ptôpnâs contrãtir@3, informãndo as ocoÍÍêflciã§ âo ôÍgáo g€renciadoÍ.

Parágíafo sexto. Âpr}s a autonzaçào do ólgâo ger€nciador, o ôrgãô não paÍticipante deJerâ efetivar a
,,,,rriiacâosolioladaenralérl,;entartias,ob:ervâdoOprazodevalidadedaAtadeBêgistlodePreÇOs

I

J
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Estado do Pará
GovÉRNo t ut{tctpAl DE sÃo FÉLx Do xlt{cu

Pniritur. lluniôipal d. §ao Fallr do Xlngu

cLÁusuLA QUIHTA - DA Âsslt{ÂTURÂ DA 
^TA 

oE REGlsrRo oE PREços

i,-" ircitanles vêncêdores saÍão convocados para assinar a Atâ do Regiíro de Preços dênlro
'r i.llrcol dias. conlados a paítir dâ dáa da hornobgaçâo do caÍteme.

i)
L)

PirágÍafo único. O pÍâzo estâbebcido no inciso anterioí pderá §êr pronogãqg uma vez, poÍ I

perir:io. quando soliàlado pelo Íomecedor e de§dê que ocoml motivo justiíicado e acêilo
i'Jm,nrslraÇào

r.rf t

,
P1s. 4,L8, f)

-O
de

Rubrics

pela

-|

prrágÍaÍo segundo, É íacufâCo à AüininistràÉo, quande o licitentê \êncêdôr convôcadc. nào aasinat a
Ata ni prazo ãcondições estâbelecide§, convocar os licitântes reínanêscêntes para faze-lo em igual píãzo

e nas mesmas condiçôês propostas pêlo primeiro dasstlbdo'

pârágrafo têÍcêiÍô. A recusâ in,ustiícade do licil,antê vencedor.,oq dos c{assilicados em assinâr a âl3.
dentã do prazo estabelecido nesia cHusula. ensejârá a ãplbãçâo dâs pendidedes previstas no ârtigo ,l56

da Ler 14.133 de 1o de abril de 2021.

cLÁusuLA sÊxTÀ - Do cÀxcÊLAtEl{TO OA ATA DE RABISTRO DE PREçOS

,'i Ata de Rêgistío de Preços poderá ser cancolada, por ir{,Ermôdio de procê!§o administrativo específico.
âssegurado o contreditôÍio e ampla deíesa.

PaÉgrafo primeiro. o cancêlmâneto @erá sêr por irúcistivâ da Adminisfaçâo' quando:

I O íoínecedor descumpriÍ as condiçóes estabehcidas neda Ata dê Rêgi§{ro de Preços;

ll - O fornecêdor não assinar contrato ou imtrumênto êquivâlentê no pÍã,to êslabêlecido pelá

AdministraÇâô. sem justiricatiYa acêitável:

lll - 0 foÍnecêdoÍ não acêitâí rêduzir os pÍeços reghtrados, na hiÉtese destes se toÍnalem
superiores àqueles praticãdos no mercado;

lV - O iornecedor soÍrer sançâo prêÚstâ nos incÊos lll ou lV do cãput do art. 156 da Lêi n'
14.133t2O21. )

y , O íornecêdoÍ perder quahueÍ coídiçÍlo d,e habihtaçâo clJ qudificaçáo técflica êxigida no
prúcesso líciialório; ou

vl - Caracterizadâ qualquer hiÉtêse de inexesuçáo total ou pãrciel deste Ata de Registro de Preços
Cos Contratos dsla decorÍentes.

parágraio segundo. O cancelaínento do Rêgistro d€ PÍ!ços, pÍerriüo- Ítgs hipóíes€§ do inci§o l, 6erá

'irnárzado por de§§acho doiã) , a6§êguredo o contraditôrio e ample dêfêsâ.

Pârágrafc t€rceiro. O cancelmaneto poderá ser a pedido do Íomecedor, quando::

i

i

J
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Estado do Pará
covERxo rruNrclPAL DE SÃO rÉUX DO Xlt{GU

PÍrfeitur, xunicipal dê §aô Fóllr do Xtngu

I - il'JmprovaÍ â impossibilidadê de cumprir âs exigências dâ Ata, por ocorrência de

ou de força maior;

ll - O seu preço rêgist âdo se tornar, comprovadamenle, inexêqulvel em Íunçáo d
preÇos de mercâdo dos insgmos que compóem o custo do mateíial.

Parágrafo quarto. A Ala de Regiíro de PÍeços §erâ automâticânÉnte c rcthda

I - Por decurso de prâzo de ügência de ARP:

ll - Quando náo testarem íoÍnêcedoÍes regisfado6: ou

lll - Quando náo hürver mais saHo.

x(^)q l>r
O

Rubri,-

-ô

'-,

CLÁU§ULÀ SÉTITIA. DOS DEVERES DO FORI{EGEDOR

üompe'le ao Íornecêdor Íegistrado cúmpriÍ as obÍiga9õês cgl$ante§ Í!o êdital e contíalo, sem preiuizo

clas iecorrentes das nonnâé, dos ânexo§ ê da natureza dâ etivídadê'

CLÁUSULA olTAVÀ- DA COilPEÍÊXCN DO ôROIO GERENCIADOR

Sàô ilbnsaçôes dr: Ôrgáo Gerenciador, além da§ cotr§lâr ês no edilal ê do Contraio:

| ' GerenciaÍ â Ata dê Rêgistro de Preço§;

ll - pÍovrdenciar a assinatuía dêstâ Ata ê o êncaminnarnenlo de §Ua ópia aos óÍgãos ou êntidedês

participantes:

lll - Providenciar a indicaçáo dos fornredores pelâ aterdimento às demandas, obseívâda a ordêm

de clas§iÍicâÇão e os quântitâtivos de contrstaÉ dêfinióô;

lv - Conduzir evenluais renegociaçÕes dos preços Íegislrado§; e

v Aplicar, garantida a ampla deíesa e o contíâditoÍio, âs pgnelidades decorrentes do

descumplmentã do pacluado ná eu de Rêgistro de Pr@s ou do descumprimento das obrigaçÕê§

cúlrtratuâis. em relação as suas pÍópÍie§ conlÍetaçôes.

cúusulA NoNA - DO REÀTUSTAXENTO OE PREçO§

A Âta de Registro de Píeços poderá sotr6Í alteÍãçôe3 obedêcidas à§ diEpo8içÕês conlidas na Seção V de

Lei nô 14 133/2021.

ParágÍâÍo primeiro. o pÍeço registÍãdo podêrá sêr ÍêÚ3to.oín Íe da êventual teduÉo dâqueles

cr:ltrCados Êo meÍcadÕ, ou em razáo de fato que elave o eu§Ilo dG bans registÍedos'

I

Âvtr.!,âÁ 12 ,E uanço.9r, cÍNTeo
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Êstado do Pará
GOVERNO IIU}IICIPAL DE §ÃO FÉLIX DO XTNGU

Plríêitrrr. §unicip.l d. 3lo Fóllx do Xingu

Parágrâío segundo. Quando o Pqo inicialrn€nte rêgistrado, Poí molivo superveniêntê,

i.Nij3íiúr ao preço praticado no mêrcâdo, c Contretaíüê convocaÉ o íornecedor visândo à

rr:'a redução de preços e sua adequaçáo ao prâlicado Pelo mêÍcado

DE t
v(.
)
cü

J,

übrrcS
Pãrágrafo terc€iro. Frustrada â nêgociaçãô. o Íornecedor será libeÍedo do compromisso

ParáoraÍo quarto. Na hipótesê do Iatágíàío antêÍioÍ, o Ôtgão GÇrcncisdor convocará os

rlrreãedorei. vrsando tgual oportunldade de negociaçáo'

parágrafo guintô. Quândo o preço de mercãdo tomar-sê superior aos pÍâps íegiírad-os e o Íomecedor'

,r rediante requeÍtmento devidâmênte comprovedo, na 
-Éuoãt auágii o &mpromisso, o úgão

úÊrencladol Poderà

.a l,;,:":ájil?J3'iffii'..&ffm,T§:r?##,11":""L"9ffiff"'*SHl1?;Í,";ff*ÍflÊlti
do lomecimentol

ll - Convocar os demals foínecedores, visando iguai oportu'ridede de nêgocieção.

paràgÍaÍo sexto. Náo havendo êxito nãs negociaçóe§, o Ôr9âo G€rêncisdor proced-erá a revogâçãO da

Ara de Registro du pr"ç"-", ãoi*ao 
"" 

m"Aiããg 
"ãtfvei" 

parã obtençáo da contÍetaçáo nrais vantaiosa'

clÁusul-À DÉcllrÂ - DÁS Dl§POgçÔÉs FINAIS

lnlÉqr3mestaAlaoEd[aIdoPfegáoElêtronicoplaRêgkfiodePreçosnoPE9ZT-Z02íSRPea
1'-np"csta oa empÍesa classiÍicada em 1o lugar.

paráorafo primêiÍo. Os casos ornissos serào resolvidos pela Adminisfação, com ob§eNânciâ das

;;;-';;;";;;'rrà. o" iãi^; rl.rs3, de io abril de 2021 e d'íítais mrma§ apltcávêis'

Parágralo sâgundo. A publicaçáo resumida desta &a qR9gryo d" Preço na imPíensa oíciâl' condiçâo

'.;,iÃÁ".i"er 
-páta 

sua riÍicácia, seÍá providenciada pelo ÓÍgão Gerenciador'

Paràgrafolerceiro.Asquestôe§dêcorrêntêsdâtttilizâçãodepÍesenleAta.queneo.possam§€r
drÍrmrdas admrnistrarrvamenr". ãia. p,ã"."úoai e juuaax ú ioro oa cidade de sÃo FÉLlx Do

XINGU, com exclusáo de qualquêr ouÍô.

F nrÍ 3starem assim..rustas e rrntratêdâs, ljrrcm o presênte hslruÍn€oto em 2 (dusÊ) vias de iguâl têor

e forma. nâ pÍesença d;s testemunhas que tambêm o subscÍevêm'

. sÃo FÉL|I DO XINGU'PA. 16 de Maro de 2025

MUNICíPIO DE SÂO FÉLIX DO XINGU
C.N.P.J. n" I 5.012.53410m1-05

.._t

ave{,'.Â 22 ,' AtAlCO,9t' cE$no

l



Estado do Pará
GOVERNO IIIUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU

Preteitura Municipal dô Sáo Fáix do Xingu

F|iÂNCISCA MAnC€tY a,!'ród2Iedg,uAi
aa^nar{^ ra.Ear &rIrl

PESLIFA:619417 i6204 B.rÉ r$,t0t,ó,1 !3.?{'e

CONTRATANTE

§tÂv(o:

M3 SOLUCOES E SERVIÇOS LTDA
C.N F J. n" 49.776-42210001-42

CCNTRATADO

Nl:

ts. &Lt
o

rrq?

.-a

-.'

aw$tDA )2 DE wAFçO,97' CtNf*O
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